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ATA Nº 01/2026 DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL

DATA: 06/02/2026
LOCAL: Sede do IPAM.

HORÁRIO: 13h30

Aos 06 dias do mês de fevereiro de 2026, às 13h30, reuniram-se na sala de reuniões da sede do
Instituto de Previdência Municipal — IPAM os membros do Conselho Fiscal nomeados pelo
Decreto nº 172/2025, conforme lista de presença. Verificado o quórum mínimo para
deliberação, nos termos da Lei Complementar nº 088/2022, foi iniciada a reunião extraordinária,
convocada como extensão da 1º Reunião Ordinária do exercício de 2026, em razão da
necessidade de apreciação de assuntos relacionados ao acompanhamento da gestão
administrativa, financeira, contábil e previdenciária do Instituto.

1 - Abertura: O Presidente do Conselho Fiscal declarou aberta a sessão,
cumprimentando os presentes e apresentando a pauta da reunião, composta pelos seguintes
temas: acompanhamento do encerramento do exercício de 2025, análise da regularidade
administrativa e previdenciária do Instituto, acompanhamento das ações relacionadas ao Pró-
Gestão RPPS e definição de pontos de verificação para o Relatório de Controle Interno referente
ao segundo semestre de 2025.

2 - Acompanhamento do Encerramento do Exercício de 2025: A Diretoria Executiva
informou que os demonstrativos contábeis obrigatórios referentes ao exercício de 2025
encontram-se em fase final de consolidação, compreendendo o Balanço Orçamentário, Balanço
Financeiro, Balanço Patrimonial e aDemonstração das Variações Patrimoniais. Foi destacado
que os documentos estão sendo elaborados em conformidade com as normas de contabilidade
aplicadas ao setor público e com os requisitos legais exigidos pelos órgãos de controle. Os
conselheiros registraram ciência das informações apresentadas e deliberaram que, após a
conclusão dos demonstrativos, estes deverão ser submetidos à apreciação deste Conselho para
emissão de parecer acerca dos aspectos contábeis, financeiros, orçamentários e patrimoniais da
gestão do exercício.

3 - Regularidade Administrativa, Financeira e Previdenciária: Na sequência, a
Diretoria Executiva informou que a documentação necessária à prestação de contas anual junto
ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba — TCE-PB encontra-se em fase final de organização
e validação, visando assegurar a consistência, integridade e confiabilidade das informações
prestadas. Foi apresentado relatório gerencial contendo os dados relativos aos benefícios
concedidos durante o exercício de 2025, abrangendo aposentadorias e pensões por morte. O
Conselho Fiscal registrou que os processos foram instruídos e analisados conforme os
procedimentos internos estabelecidos pela unidade gestora, observando os fluxos e controles
formalizados pelo Instituto. Quanto aos repasses previdenciários, foi informado que as
contribuições patronais e dos segurados foram recolhidas regularmente ao longo do exercício,
não havendo registros de inadimplência relevante. Os membros do Conselho destacaram a
importância da manutenção do acompanhamento permanente dos repasses, considerando sua
relevância para o equilíbrio financeiro e atuarial do regime. Também foi informado que os
demonstrativos e informações obrigatórias destinados à Secretaria de Previdência foram
encaminhados por meio do sistema CADPREV dentro dos prazos regulamentares, contribuindo
para amanutenção do Certificado de Regularidade Previdenciária — CRP.
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4 - Programa Pró-Gestão RPPS: Dando continuidade à pauta, a Diretoria Executiva
apresentou informações acerca das ações relacionadas ao Programa de Certificação
Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social — Pró-
Gestão RPPS. Foi informado que o Instituto mantém sua certificação institucional e vem
promovendo ações de aperfeiçoamento dos controles internos, da governança, da gestão de
riscos e da transparência administrativa. Os conselheiros destacaram a importância da
continuidade dessas ações, considerando que os mecanismos de controle e governança
constituem instrumentos fundamentais para o fortalecimento da gestão previdenciária.
Também foi debatida a necessidade de adequação dos procedimentos internos às disposições
da Resolução CMN nº 5.272/2025, especialmente quanto aos controles relacionados à gestão
dos investimentos e à gestão de riscos.

5 - Relatório de Controle Interno: Os membros do Conselho Fiscal deliberaram que,
quando da análise do Relatório de Controle Interno referente ao segundo semestre de 2025,
deverão ser observados com especial atenção os procedimentos relacionados à compensação
previdenciária — COMPREV, bem como os controles adotados na gestão dos investimentos,
considerando os impactos decorrentes da Resolução CMN nº 5.272/2025.

6 — Deliberações: Após análise e discussão dos temas constantes da pauta, os
membros do Conselho Fiscal registraram ciência das informações apresentadas e deliberaram
pelo acompanhamento dos assuntos tratados, aguardando a apresentação dos demonstrativos
contábeis consolidados para emissão do competente parecer fiscal sobre as contas do exercício
de 2025.

7 — Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a
reunião, sendo a presente ata lavrada por Teresa Cristina Gondim Medeiros, a qual será
submetida à aprovação e assinatura dos membros presentes.

ASSINATURAS

Alisson Rodrigues dos Santos (Presidente do Conselho) .

Raimundo Miguel da Silva (Titular do Conselho)

PSueli Ana de Pontes Pereira (Titular do Conselho)
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